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DECRETO Nº 234/2021, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 
 

 

RETIFICAM OS PARÁGRAFOS 1º E 2º DO ART. 1º DO DECRETO Nº 
223/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VALERIO MORETTI, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Art. 45, incisos II, XXII e XXIII da Lei 
Orgânica Municipal,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam retificados os Parágrafos 1º e 2º do Art. 1º do Decreto nº 
223/2021, de 09 de março de 2021, em virtude de erro formal. 
 
ONDE LE-SE: 
 
Parágrafo 1º. A referida contratação é imprescindível por motivos de 
aprovação no Processo Seletivo Simplificado 001/2019. 
Parágrafo 2º. O período determinado, constante no caput deste Artigo, 
será até o final do ano letivo de 2021. 
 
PASSA-SE A LER: 
 
Parágrafo 1º. A referida contratação é imprescindível por motivos de 
aprovação no Processo Seletivo Simplificado 001/2019, e substituição da 
servidora de matrícula nº 3179 que esta de licença maternidade. 
Parágrafo 2º. O período determinado, constante no caput deste Artigo, 
será até 01 de maio de 2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 
Em, 10 de março de 2021. 

 
 

VALERIO MORETTI  
Prefeito 

 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 
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